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Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da Constituição, 
decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade, o Projeto de Lei de Conversão nº 38, de 
2020 (MP no 974/20), que “Autoriza a prorrogação de contratos por tempo determinado no 
âmbito do Ministério da Saúde e do Ministério da Educação”. 

 

Ouvidos, os Ministérios da Educação e da Economia e a Advocacia-Geral da União 
manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo: 

 

Art. 2º 

“Art. 2º Fica o Ministério da Educação autorizado a prorrogar, até 31 de dezembro 
de 2021, 12 (doze) contratos por tempo determinado para atender à necessidade 

temporária de excepcional interesse público perante o Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação (FNDE), firmados com fundamento na alínea ‘i’ do inciso 
VI do caput do art. 2º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, independentemente 
da limitação prevista no inciso IV do parágrafo único do art. 4º da referida Lei.” 

 

Razões do veto 

“O dispositivo autoriza o Ministério da Educação a prorrogar, até 31 de 

dezembro de 2021, 12 (doze) contratos por tempo determinado para atender à 
necessidade temporária de excepcional interesse público perante o Fundo Nacional do 

Desenvolvimento da Educação (FNDE). 

Apesar de meritória a intenção do legislador, nota-se que a propositura 

legislativa ao dispor, por emenda parlamentar, acerca da ‘criação de cargos, funções ou 
empregos públicos na administração direta e autárquica’, incide em óbice jurídico por 
usurpar a competência privativa do Presidente da República, nos termos do art. 61, § 
1º, II, alínea ‘a’, da Constituição da República. Além disso, o dispositivo inova e insere 
matéria estranha ao objeto original da Medida Provisória submetida à conversão, sem 
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a necessária pertinência temática, em violação ao princípio democrático e do devido 

processo legislativo, nos termos dos arts. 1º, caput, parágrafo único; 2º, caput; 5º, 
caput, e LIV, da Constituição da República.” 

 

 

Essas, Senhor Presidente, as razões que me conduziram a vetar o dispositivo 
acima mencionado do projeto em causa, as quais submeto à elevada apreciação dos Senhores  
Membros do Congresso Nacional. 

 

 

Brasília, 14 de  outubro  de 2020. 



Autoriza a prorrogação de contratos por tempo 

determinado no âmbito do Ministério da Saúde    

e do Ministério da Educação. 

 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Fica o Ministério da Saúde autorizado a prorrogar 3.592 (três mil 

quinhentos e noventa e dois) contratos por tempo determinado de profissionais de saúde 

para exercício de atividades nos hospitais federais do Estado do Rio de Janeiro para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público, firmados com fundamento no 

inciso I do caput do art. 2º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, independentemente 

da limitação prevista no inciso VI do parágrafo único do art. 4º da referida Lei. 

Parágrafo único. A prorrogação de que trata o caput deste artigo: 

I – é aplicável aos contratos firmados a partir do ano de 2018 vigentes na data de 
entrada em vigor da Medida Provisória nº 974, de 28 de maio de 2020; e  

II – não pode ultrapassar a data de 31 de dezembro de 2020. 

Art. 2º Fica o Ministério da Educação autorizado a prorrogar, até 31 de 

dezembro de 2021, 12 (doze) contratos por tempo determinado para atender a necessidade 

temporária de excepcional interesse público perante o Fundo Nacional do Desenvolvimento 

da Educação (FNDE), firmados com fundamento na alínea “i” do inciso VI do caput do       

art. 2º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, independentemente da limitação prevista 

no inciso IV do parágrafo único do art. 4º da referida Lei. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Senado Federal, em            de                      de               . 

 

 

 

 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 
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LEI Nº 14.072, DE 14 DE  OUTUBRO  DE 2020. 

 

Autoriza a prorrogação de contratos por 

tempo determinado no âmbito do Ministério 
da Saúde e do Ministério da Educação. 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei: 

Art. 1º  Fica o Ministério da Saúde autorizado a prorrogar 3.592 (três mil quinhentos  
e noventa e dois) contratos por tempo determinado de profissionais de saúde para exercício de 

atividades nos hospitais federais do Estado do Rio de Janeiro para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, firmados com fundamento no inciso I do caput do art. 

2º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, independentemente da limitação prevista no inciso 
VI do parágrafo único do art. 4º da referida Lei. 

Parágrafo único. A prorrogação de que trata o caput deste artigo: 

I – é aplicável aos contratos firmados a partir do ano de 2018 vigentes na data de 
entrada em vigor da Medida Provisória nº 974, de 28 de maio de 2020; e 

II – não pode ultrapassar a data de 31 de dezembro de 2020. 

Art. 2º (VETADO). 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 14 de outubro de 2020; 199o da Independência e 132o da República. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 624/2020/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Senador Sérgio Petecão
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 
70165-900 Brasília/DF
 
Assunto: Veto parcial.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República
res�tui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei de Conversão nº 38, de 2020 (MP nº 974/20),
que, com veto parcial, se converteu na Lei nº 14.072, de 14 de outubro de 2020.

 

Atenciosamente,

 

 

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Jorge Antonio de Oliveira Francisco, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 15/10/2020, às 15:59, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2170384 e o
código CRC 3DDCEFED no site:  
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 25001.002080/2020-19 SEI nº 2170384

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Senado Federal, em            de                      de               .

